
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ 
Gabinete do Vereador  

Ilker Moraes 

  

Requerimento de Nº. 129/2019. 

 

Autor: Vereador Ilker Moraes  

Assunto: Requer do Executivo a execução da emenda de remanejamento no orçamento de 2019 

destinada para aquisição de um ônibus para a SEMEL, para deslocamento das entidades esportivas.  

 

 Senhor Presidente,   

Senhores Vereadores. 

 

 

 

O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário desta Casa de Leis, na forma do 

art. 166, inciso V, combinado com o § 3º do Regimento Interno, solicita que seja enviado oficio ao 

Senhor Prefeito requerendo execução da emenda de remanejamento no orçamento de 2019 destinada para 

aquisição de um ônibus para a SEMEL, para deslocamento das entidades esportivas.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que em 2018, este Vereador destinou uma emenda de remanejamento, em conjunto com 

demais Vereadores, para a aquisição de ônibus para a SEMEL.  

 

Considerando que as diferentes modalidades esportivas de Marabá participam de competições 

municipais, intermunicipais ou interestaduais, sempre representando o município, se faz necessário a 

compre de um ônibus a ser gerido para Secretaria Municipal de Esporte e Lazer- SEMEL. 

 

Considerando que aquisição de um ônibus para a SEMEL, com a finalidade de apoiar as organizações 

esportivas do município, além de ser um incentivo aos esportistas, também vai sanar um problema para a 

gestão, pois para este público a SEMEL poderá planejar e atender de forma eficaz e segura as entidades 

esportivas de nossas comunidades. Diante do exposto, solicitamos a execução desta emenda de 

remanejamento no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) alocada no Órgão 11 – Unidade 

orçamentária 1101 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Código do Programa 27 813 0116 

1.012 – Investimento em infraestrutura esportiva. Código da despesa: 3. 3. 90. 39. 00 – Outros 

serviços de terceiros – pessoa jurídica. Solicito o apoio dos nobres pares no apoio para este pleito de 

grande importância para todas as entidades esportivas e de lazer. 

 

 

 

Plenário, 11 de Outubro de 2019. 

 


